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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.: 2001/2004 - Alvorada para todos 
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DE 17 DE NOVEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a Estrutura e Organização do 
Poder Executivo do Município de Alvorada, 
fixa princípios e diretrizes de gestão e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alvorada, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeito SANCIONO a seguinté`Léi. 1T' 

DOS PRINCÍPI 

A 
_ Tocant -se-á pelos princípios jurídicó_ 

público, de às~ativid. fins, motivação, 
moralidad, {~}pessöalidad-, transparência, 
economicìdád~e,.profiS~sionalism• - e ciência. 

ADES~Dt. ADMINISTitAC'.ÃO UBLICA 
MUNICIPAL/7' /`

. r 

\J.,
.

cípio de Alvorada, estado do 
legalidade, finalidade,  interesse 

pr~o.cionálidade, rázpabilidade, 
cipação pop ,' ;pluralismo, 

Art. 2. ~1 O Poder Executivo, administrado pelo Prefeito :Municipal, será assessorado ith& tdiiente petos Secretários e demais integrantes dos órgãos 
enumerados no Alugo ?J 1, desta Lei. - 

Parágrafo Unico As ações da Administração. Pública Municipal serão 
desenvolvidas prior1tariàmente...m diante projetos, cuja. implementação competirá a 
gerentes designados pelc lefe do Pode Executivo 

Art.3° Para revitalizar o serviço público, desenvolver os meios 
indispensáveis ao cumprimento eficiente de suas finalidades, a organização do Poder 
Executivo deverá: 

I democratizar a ação administrativa, através da participação direta da 
sociedade civil, de forma a contemplar as aspirações dos diversos segmentos sociais, 
possibilitando a criação de canais de participação e controle sobre a execução dos 
serviços públicos, tais como, consultas e audiências públicas; 

II capacitar e valorizar o servidor público municipal; 
III melhorar os indicadores e a avaliação do desempenho da 

Administração Pública Municipal, com o objetivo de obter alocação ótima e 
adequada dos recursos públicos no atendimento às necessidades da população; 

a 
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IV melhorar a qualidade e a abrangência dos serviços públicos municipais, que deverão observar os princípios da universalidade, igualdade, modicidade e adequação; 
V estimular a gestão descentralizada, quer territorial, funcional ou socialmente, a fim de aproximar a ação governamental dos cidadãos-  usuários e promover o desenvolvimento local, funcionando como agente de mobilização e integração dos recursos sociais; 
VI estabelecer um modelo de gestão com orientação finalística, avaliado por indicadores objetivos de desempenho, capaz de possibilitar o aumento do grau de eficiência e responsabilidade dos gestore spúblicos; 
VII implementar na gesie._gó~ental o planejamento estratégico e a gestão integrada das políticas pública 
VIII estabelecer formas de 

a adoção e partici 
contínua d. qualidadev do 

de inves the , d i
ejar 
j„o 

on` aas c0n,yas bipals auUent a capacidade
cípio 

todos o 
realização 
e a insti 
administrativ 

XII c 
assuntos teci 
interessados,\i 
mediante consi í 
integradas e hann 

XIII atentar ̀"p 
instrumento de descentrali7aç _ 
objetividade às decisões, situando-as na 
problemas a atender; 

2 

cação governo-sociedade que permitam 
- kl da. nas ações de melhoria 

d ~/da A.
e P !i~•=' as . . .. . ;trativ 

afiação; 
nmar-par o acompanhamen . - . ~ ação s , a ~ e 

1.. ~ . .. • ._. ..~. 'w,., prê~n' 
áti9a de :reüiüõ s.~co a,~partiçipaçãó dos ;en ~arr 
e funcionamento de comissões~ de coorden 

~ 
uando~submgt~dos ao )r eito Municipal, os Y pc YA 

ite discutidoIç%om o .o «_ s setores neles 
xa°:.àós speçtó a atra avos ertmentes 

esentarem soluções 

ência seja utilizada como 
iva, para assegurar maior rapidez e 
proximidade dos fatos, pessoas ou 

cipal e, 
á objeto de 
i 

ercidos em 
dividuais, a 

s subordinados 
'em cada nível 
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XIV facultar ao Prefeito Municipal, aos Secretários Municipais e, em geral, às autoridades da Administração Municipal, delegação formal de competência para a prática de atos administrativos, conforme se dispuser em Decreto; 
XV observar que o ato de delegação indicará com precisão, a autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação. 

Art. 4° Todo e qualquer órgão da Administração Municipal, direta ou 
indireta, está sujeito à supervisão do Secretário Municipal pertinente, excetuado 
unicamente os órgãos mencionados no Artigo 11, desta Lei, que estão com 
subordinação direta ao Prefeito Municip L

efer~e \à • au o s ~ áça~in~iret~ )a ' pervisão do 
c . ie ent 

s ai.  o : to o e co titui .'s t i 'i tidade; 
' olítica e a pro L ua . ~~ a.. ~ xec ~p P ~ . o +ta~unicipal no 
entidade; • _  --

miá n"~~',t'~s;tthftvoperaciFónal e financéira 

Art. 7° ~dminis wi. : ..e4i ipa1c preendd 
I A Admin çáQ Direta, que se .c:oi ° dos serviços integrados na 

estrutura administrativa do Ga o f T" e as Secretarias Municipais. 
II A Administração Indireta, que se constitui das seguintes categorias de 

entidades, dotadas' de personalidade jurídica própria: 
a) Autarquias; 
b) Agências; 

3 
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e) Empresas Públicas; 
d) Sociedades de Economia Mista; 
e) Conselhos Especiais. 

§ 1° As entidades compreendidas na Administração Indireta 
consideram-se vinculada à Secretaria Municipal em cuja área de competência estiver 
compreendida em sua principal atividade, com exceção das agências, diretamente 
subordinadas ao Prefeito Municipal. 

§ 2° Equiparam-se às Eni relas Públicas, para efeito desta Lei, as 
fundações instituídas em virtude dr̀ L i \Mpicipal e de cujos recursos participe o 
Município, quaisquer que sejam suas fnahdades. 

jurídica 
típicas 
gestão 

Art. 8° P • a 
I , Autarqi!iia + se~rviçc\ a ~tôn> m°, c ' do por ei, corn~ personalidade 

Dir -'to público, patrim o mq e ire eita/rgpria, p• a exerc ~as atividades 
cionamento, 

perso 
própria 
execuçá 
Administr 

III 
Direito Privad 
entidades da A 
natureza em r"s. 
conveniência" 

so 
:tó Público, poá'~`de o ~ , p 

~s de gerenciame~plaaej~me 
os pe~êg ~ 

ipal; o.de,séu~õYvunentó e geáus respeçhv©s p 
á=Púlilicá á entidade dotada de person 

• 
li; patrurion~ próprio e capital exclusivo ~o - 

:V ' . ~ 

tstraçao: ; Ind~ta, criada  lé~. para de er.n 
£. ,. ^~unt,~c-,pió..:séjá levado a e erçér-- 
(~rl~iiistr~.tiv~:;4~ódé  ~e~~ii~~ 

jurídica de Direito Pn 
mercantil, sob. a forma de socie 
percentagem, em sua maioria, ao 
Municipal Indireta; 

V Conselho Especial o órgão de caráter consultivo, para atuação em áreas 

específicas, cujos membros não serão remunerados. 

lei, com 
o 'cia. •`~ J1 . L e receita 

rdenação e 
s órgãos da 

as; 
e jurídica de 

unicípio ou de suas 
enhar atividades de 

or motivos de 
de revestir-se de 

a de personalidade 
qualquer das fo

IV Socie aø é~de)oono _ 
>

~ ~ ~:,~. ,a.,;i.~~. - •r:~ri~.P.:l ;. iW'de atividades de natureza 

a cujas ações com direito a voto e 

Município ou a entidades da Administração 

4 
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CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO 

Art.9O Ficam extintas as atuais designações, as quais receberão nova 
nomenclatura, em função da adequação de suas finalidades, os seguintes órgãos da 
Administração Direta: 

Secretaria de Administração e Finanças; 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 
Secretaria de Saúde, S~ápeamento e Meio Ambiente; 
Secretaria de Tnfr

Secretaria do Trab 
Secretaria da Agric 

sistência Social; 
-ndústria e Comércio. 

! 
P . ágrafo  nicoo,, Fic ,\ vi~ e ~C~n~seqüên ~ ia, ex ~tos ou com 

designaç - u~~ difi ~ adas,l s egí~t s rg os etores o car _ o , criados ou 
t~ . q ,~~ 

mantido ó -1. ~ i n' •: /200~$, e 0~ d~ ~ d/29Õ2, ~.sabgr: ~~
,. • vemos e 

V 
VIII 

XI 
XII 
XIII Coò 
XIV Coordenador  e onvenios; 

XV Coordenador de Vigilância Sanitária. 

Art. 10 O Poder Executivo Municipal, liderado pelo Prefeito Municipal, 

tema sua estrutura básica composta de unidades administrativas e unidades gestoras, 
r 

D~p ent e Recursos H oi ..ío - un 
Dçpart.rnne.ntó de Arrecadação e • '• ç 
Depat en&Finan , e' 

de Merenda
1 

t ~p• ~ •- 

Departarrrent~e>Mé e da Escolar, 
Dçpartainçíñ1d de Ensino; ~ 
D partáinën de Ações Básicas ~i~e Saúde; 
~ ""ârtàín_ ë:n_tó ~de Serv.3~iços Ur~ba+~úágs; 

....ç.".r 

~ à
..v.. ~ ~~c •-.í:--:ni.-,;

_ 

i^ 
1( 

rriënto~ déTTAssistencia .Social; 
~ 

r~~Y*T=~¡T.;ry•~.(?~~.«t?:3;.~_ 
:~ 

- .ece ®, ~omstá;;°;

s 
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- suas assessorias em nível de administração superior e, demais órgãos de 
assessoramento direto. 

8 

Art. 11 Ficam criados ou mantida sua denominação, na Estrutura 
Administrativa, os seguintes órgãos com subordinação especial ao Gabinete do 
Prefeito, como apoio político-administrativo da Administração Direta: 

I Chefia de Gabinete - GABIN; 
II Assessoria de Comunicação e Articulação Institucional - ASCAI; 
III Assessoria Especial .de Controle Interno - AECIN; 
IV Procuradoria Geral do Mun çípio - PROGE. 

Parágrafo Único Os tti 
IV, deste artigo, deverão ter qualific 
gestão pública. ~ 

¡ 
~. 

~ 
. 1 f  ~icam c a s e e t d1los os s~: ~~tes 

da A. ii iitr. t~o Dareta, subardinados dir t eíte .0 Ch€fe 
cret 

ëcret 
cret 
cretdzia-d 
cret
cretdriá .de _Prodííção; 'ïn~dústna, e .Comércio. - 

:1 

Art. `~~ 0s qúáriti tivos, símbolos é remuner  .' dos cargos em 
comissão que m e lam,: á;;ºêsfnï, a administra~tiva~,~municipal, e~ livre nomeação do 

~~:
Chefe do E~e~ti~q~ e.~stãò-:ës"péçi~ca' ~cò n s AnirXo~I:e II 

os órgãos especificados nas alíneas III e 
ecífica para a atividade e experiência em 

o n neiro escalão 
ecutivo: 
P. . 

Chefe do Poder 

Art. 15 Às Secretanàs "` 'b ~' ' se-ão, na forma desta Lei, as Diretorias, 
as Unidades Escolares e as Unidades de Serviços Públicos. 

Art. 16 Os titulares dos órgãos enumerados no artigo 12, desta Lei, 
formarão um Comitê Executivo, presidido pelo Prefeito, com a finalidade de 

6 
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coordenar a atuação dos diferentes setores da Administração Pública Municipal, fixar 
critérios de gestão de recursos e preparar material e informes sobre os assuntos a 
serem submetidos aos conselhos e órgãos colegiados. 

CAPÍTULO III 
DO GABINETE DO PREFEITO 

Art.17 O Gabinete do Prefeito Municipal, será 
assessoramento imediato, constante dos órgãos ditados no Artigo 
ainda pelas seguintes assessorias/cargos, comissão: 

I Assessorias Especiais; 
II Encarregados de Serviçó 
Ill Motorista de Representa 
IV Comissa 

deste 
cuja a 
inciso 
A 

o 

integrado pelo 
11, desta Lei, e 

injos II, do caput, 
ecretaria em 
que trata o 
éretaria de 

assistên i . Se$~sorar,.direta e imediátan é t 1ao Prefeito na 
e:ádmii istração dos negóciosapúblicos; 

II 
_~ ~tjir

,
 ,

nar, 'súpè isionar e assegurar; a execu ão'du expediente e das 
dãdes dó':Prefeito; . 

III é a. Irar>-as dependências do Gabinete do Pr -fes` 
IV `ël`: 1 thseráçãbzdôs dãéumentos . ci s( 

contro en - e  uuc es e visitantes nas 

VI realizar 4me do iPieteito` dilt cTa e mspeçoes nos orgaos e 
entidades da AT

a r  
ica Municipal, de acordo com as 

determinações prévia e expressamente fixadas pelo Prefeito; 
VII dar apoio administrativo aos órgãos colegiados da Administração 

Pública Municipal; 

7 
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VIII zelar pela higidez da publicação dos atos oficiais e desempenhar 
missões específicas, formais e expressamente atribuídas pelo Chefe do 
Poder Executivo; 

IX coordenar e acompanhar os interesses da Administração Pública 
Municipal em órgãos estaduais, federais e de outros municípios. 

Art.19 Ao Assessor de Comunicação e Articulação Institucional 
compete: 

I coordenar a política de comunicação externa e interna da 
Administração Pública do/$oder Executivo; 

II coordenar o sistema entra de queixas e sugestões do cidadão, 
facilitando a solução d . me . os e garantindo ó retorno ao cidadão; 

III coordenar as políticas Mação ao cidadão, facilitando seu acesso às 
info i r . , _ :. dd• - - o e . ço. inpricipais e garantindo o 
princi io i aldade to os em a elaç com dministração .,bli~ ; t _ 

VI 
VII 
VIII 

t 
IX 

X 

.XI 
XII 

t om . . at 
idad:•s e • 
uni~ipai o 

Tq sa 
e~[ 

em das 
servi •o e.s . ̀ rsos setores 1 

espo~ns : - . . .r, com os mesmos; 
~ acili ao_e,_. . •i . "e • . ►  • ., 
~ultwais dó5M~ç3P-io,

ordenar'as,~ati ídades de Relações Públicas e' co 
o r enár :ás. ,,,á^ . dades de cerimonial; 

c 
.o 
rd _ nar. -.:áy;prô" ao de todo:: material ~~ï~~. 

slrg~ s' entidades da   Public P, 
. .~:.r .V`~ì'ÓN ~ ~ 4 ~~

\c~o~tl~n • oës>sv' ̀ e~ ~ïrúìánliási "á̀í`uë dl 
cidade e 

nac 
coorde 
Municipal; 
assessorar o Chefe do Poder Executivo na sua representação política; 
assistir ao Chefe do Poder Executivo em assuntos de natureza técnico-
legislativa, coordenar e supervisionar a tramitação de Projetos de Leis, 
Decretos e Portarias e outros atos do Poder Executivo; 

3erió.+'cas' a 
d• A. e i ustra 
eve .d ' elat 
ob ro com 

ó enci. • • . es 

ëssidades dos 
os serviços 
adrões de 
ento dos 

conômicas e 

cação dirigida; 

co f e áudio-visual dos 

' din/ a Administração 
ezir âïn`bito local, estadual, 

á' es~~~~:e `~  ]ó¡ás *~óes políticas do Governo 
~~~.:~~N. ~rf  : ~a ~•~ 

s 
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acompanhar a tramitação dos Projetos de Lei, Resoluções, Decretos 
Legislativos e Autógrafos de Leis, junto ao Poder Legislativo; 
zelar pela interlocução entre o Chefe do Poder Executivo e as 
entidades da sociedade civil, tais como: associações, sindicatos, 
clubes, partidos politicos e movimentos sociais organizados e 
desenvolver políticas de valorização dos conselhos temáticos e 
setoriais. 

Parágrafo Único Todas as ações de divulgação da Administração 
Pública Municipal, Direta e Indireta,fserão supervisionadas pela Assessoria de 
Comunicação e Articulação Institu 

Art. 20 A Lei n° 724/200 
Sistema de Contr 
Assessori.!  Especi 
responsa, da• - s d 

è 30 de junho de 2003, que dispõe sobre o 
a qual institucionalizou a 

te~oi coníempla tedas ar,~atribuições e 
. 1 1 7 de C ntrole Interno 

/ 
Pr• ad+r`. é . :d ~'i 'pi. ., co t .e~ e: 

o ',.lo, juir , extraju 
bun a _ ; atuando nos ' o ~~  e e 

as a éria tributária e fis 7 

,. . Prm carat?r__e7Lf',.e ~_ , , . ~.~~~ 'd~ de roar 

, üj uz& ou anal, mediante 
óder Executivo; 

e da legalidade daAdministr 
n~ 

;.~ :c•orisí 
minis

m qualquer 
e -  t - g. interesse, 

dministração 
ação especial 

'blica Municipal, 

ídica ao Poder 
éndo a defesa em 

execução da Dívida 

Art. 22 Aos Assessore' '` pë `í compete o assessoramento direto ao 
Chefe do Executivo no que se refere ao desenvolvimento de funções de 
representações do Município, em diversos setores da sociedade, não podendo 
exceder o:número de 08(oito) assessores. 

9 
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~ 

Art. 23 Aos Encarregados de Serviços compete o exercício de atividades 
de acompanhamento e gestão de trabalhos, com postura gerencial, que visem o 
atingimento dos objetivos propostos, buscando o aprimoramento, fazendo zelar pelo 
bom relacionamento com seus comandados, podendo atuar no sistema de que trata o 
Artigo 77, desta Lei, não podendo exceder o número de 12 (doze) encarregados. 

Art. 24 Ao Motorista de Representação compete o exercício da atividade 
de condutor do veículo do Gabinete do Prefeito, cabendo ao mesmo zelar pela 
segurança dos usuários e manutenção do veículo. 

Art. 25 A Comissão Pei ane 
membros, todos dotados de inques 
pelo Chefe do Poder Executivo, se 
municipais estáveis. 

seus me 
apenas 

i 

realiza 
objetos 
e Indireta; 
de 1993 e 

Art. 27 
Secretários e es 
de atuação da A 
atividades meio. 

Licitação será composta por 03(três) 
idoneidade moral e técnica, nomeados 
(dois terços) deles servidores públicos 

periodicie i de ,e. ai, devendo 
p. -is dncih,~r -r eondução por 

s' da Comissão j' - ii . :ente 
anos, julgando e . • ' . ~~ an 
~ -aos ee  ~eF~•_e.!el 

~t9ìdós meda Lei IV°.8 

compete a 
dimentos e 
blica Direta 

e 21 de junho 

direta, geridas por 
"refeito em cada campo 

's atividades fins como nas 

Art. 28 As Secretarias definirão, em seu nível, as diretrizes políticas e os 
programas relativos à sua área de atuação e estabelecerão as diretrizes técnicas para a 
execução das atividades. 

10 
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Parágrafo Único As Secretarias articular-se-ão, entre si, para o 
atingimento de suas finalidades e com órgãos e entidades federais, estaduais e de 
outros municípios. 

Art. 29 As Secretarias são estruturadas nos seguintes níveis: 
I Nível de Administração. Superior, exercido por Secretário, que deverá 

atender aos requisitos de nomeação estabelecidos em diplomas legais, com as 
funções de liderança, direção e articulação, fomento de políticas e diretrizes, 
coordenação do processo de implantaç", implementação e controle de programas e 
projetos, através dos órgãos comnnnt&o nível de execução programática e 
observadas as competências de cala1 áre de ação, sendo ainda responsável pela 
atuação da secretaria como um todp^, .i lusive pela representação nas relações 
intragovemamentais 

II Nível de • n ' 's ç . o te 
,,

edt n'( ex rcido or Diretor e 
Coorden.t l•r a1 ser': desi a• . do de c •rdo cm áçea de tua : o j gramática na 
função • Coii d•+ • . exec ça~ d•s .tisid de .igio e s co t. t da estrutura 
de cad. `~r~ . o_ con . bs • +cía• • - •r i.  e •ro os e . a ~ de caráter 
perm 

meio, 
contab' 
específic 

Par 
Administrador 
estabelecidos e 
fomento de 
da unidade e 
projetos de sua c 
um todo, inclusive p 

ível d xec .. • - com as funç ~ : • e c 
a p~ aí11m rial, patrimônio, e G s• = 

~ exec  cão orç • a . entária, financeira  e i~f4~ ... ...,_ . ......~. . . . „ . 
• riais; ressálv~dás- as` dërnais competências fix ~ 

nico ̀` ~ ; ~ Enquadra-se no vel de ai 
údáde' Esc ar que deve~rá ât~énder aos 

~~tri
..: ~  ~,

más lëgsxs,~~ omas fun.çó'esde lideran 
~F~ 

 ..
~..ú~~:YG' 

zés~ ~prócéssó ádpsuiis ti ~ 
_.5~:.  ~ 

des fins e 
es oficiais, 

s atividades 
ente Lei. 

ação superior, o 
sitos de nomeação 

dixe ão, articulação e 
édi Tonal no âmbito 

co1irále de programas e 
' tuáção da escola como 

amentais; 

Art.30 Decreto do Chefe do Executivo Municipal disporá sobre a 
substituição de Secretário em suas ausências e impedimentos legais, observado o 
disposto no artigo 80, desta Lei. 
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Estrutura Mrninistra*'va do Município de Alvorada 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA Adm.: 2001/2004 - Alvorada para todos 

~ 

SEÇÃO I DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLA Ç NEJAMENTO 
- SAFIP 

Art.31 A Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento é integrada pelos seguintes órgãos de assessoramento imediato: I Diretoria de Gestão de Recursos Humanos e Contabilidade — DIREC; II Diretoria de Gestão de Arrecadação — DIGAR; III Diretoria de Gestão de Pagamentos — DIGPA; IV Diretoria de Gestão Patrimonial e Compras — DIPAC. 

Parágrafo Único Int — m Diretoria de Gestão de Humanos e Contabilidade, as unidade 1ess rviços executivos: I Protoc 
II Serviç 

Previdên . So a1 

II 

Li npe - ao -cçet, ' d~
~oor.-,, o ., .I ~.: -n. - , 

c. i ', i do os indicas. - e , ;1 ' 
le f.r~.. . ' . - = ; da, acompanhar r o.'
artiii!ando d. elabora ão e fisc. ando-me e gestão:'- °cè1'ébrádò{ i. . péla ç Adininistra a ~..~_.,.. . rom vendo o ~`desenvolvimento dá.'cidade e ~ ~ x •r$ìação; alii de planejar, implantar e c. - str~turaçãp;.;organi7acional uahficação g . ~  ̀ ~ ,~.~ ~ . in  ormáç:ão,'. andó a; ~mQderniza~°a~. ~ ~~ _ . • - `  

áo`~PútíTl~~ijò• Pod Ëx~çu ~ er-~.~ ~ .~~ 

Recursos 

(Serviç!_Militar, Incra, 

str ção an 
yom~panhament 

ando 
o orf
as 

pa 

Licitação e do
III. observado o Princípio da Capacidade Contributiva, planejar, coordenar e executar a política de receita do Município e acompanhar os resultados da ação fiscal, atuando Gestor da Fazenda Pública Municipal; 

~ anejamento: 
• ogramas e 
7. dicamente 

n . programa, 
em contratos 

Municipal, 
os sistemas de 

ar as póliticas de 
dial e sistematização 

atividades da 

/ de suprimentos, 
és oficiais e serviços 

omissão Permanente de 

12 

Rua 07 de Setembro s/n° CEP 77480-000 - Alvorada - Tocantins 



~ Es n,tura Administrativa do Município de Alvorada 

.t~ 

e 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.: 2001/2004 - Alvorada para todos 

IV promover a melhor e mais justa tributação, mediante a adequação de 
seus valores à realidade econômica e social do Município; 

V promover a eficiente arrecadação de tributos, a constante melhoria de 
seu sistema e o combate à evasão das receitas municipais, mediante a 
revitali7ação do cadastro municipal de contribuintes; 

VI acompanhar os registros e controles do patrimônio municipal, 
identificando-o por órgãos e setores, adotando medidas para sua 
conservação, promovendo os remanejamento de acordo com as 
necessidades da. administração e, anualmente, promover a 
contabilização de sua e •reciação, propondo a baixa do material 
permanente, máq ' i < e amentos, considerados em desuso e 
imprestáveis; 

VII determinar mensalme e - s. dia não coincidente e por servidor não 
inte..r.ei : ' - - - o-de-Arrepadaão, a conferência fisica 
do do de c , faz. d t ano ar rmo à~ documentação 

m obató a ,O m• ' I P.11t+ r 
~pet . amen 
r°lan~; . ieer o, 
~esp-sa, os 
trans - " e cias, 
M * '.'s 

órgão ce 
diretrizes, o 
à administraçã 
competent- co 
de profissio 
Contabilidade: 

I 

a0 `eC etlrio .~

Qseea-s+are' j •ì co o 
ri en ean'árias 4 

~ - • . . i entári J ? 

^ Diretóri  . :é o. de  Recursos Humanos 
Íe o 'sistemá,~~~sod~ pes , spis al~~re oiavel pelo es 
f• ç ..o~ cóór ão~ supervisão e controle d~ s ,. . 4 
~ do ; recursos .-ftipnanos do Esec$ivo. Mnn~c ip 
~'a e` ólitáliiÌ 

; ,.. . ~_Y~.  , a_ , 

Finanças e 
idenador da 

ações de 
hnceiro do 

abilidade, é o 
formulação de 

tos concementes 
e responsável pelo 

ob a supervisão 
Reursos Humanos e 

c a dóssr rá - ' - >:. os: .. f. servia 4 municipais, adotando 
P Ab. 

medis ,. e isem q u aprimorame aior eficiência, 
submeter ao ^ . _ - a ...•, .. e os projetos de regulamentos, 
indispensáveis à execução de leis que dispõem sobre a função pública 
de servidores públicos; 
zelar pela observância das leis e regulamentos, 
coordenando e fiscalizando seu comprimento; 

13 
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Estrutura Administrativa do Município de Alvorada 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.: 2001/2004 - Alvorada para todos 
•'Gap:[a1 tl o Gatlo órar~co ^ u. 't1~{•(Ili?qY4Y{fl I~.4~,?" 

IV estudar e propor sistema de classificação e de retribuição para os 
servidores públicos, administrando a sua aplicação; 

V manter estatísticas atualizadas sobre os servidores municipais da 
Administração Direta e Indireta; 

VI zelar pela criteriosa aplicação dos princípios de administração de 
pessoal, com vistas ao tratamento justo dos servidores municipais, 
onde quer que se encontrem, promovendo medidas visando o bem-
estar desses e ao aprimoramento das relações humanas no trabalho; 
manter articulação com as entidades estaduais e nacionais que se 
dedicam a estudos de a nistração pessoal; 
facilitar o trabalhe .' Ass sor Especial de Controle Interno, 
fornecendo a docume i ção ara exame e os elementos indispensáveis 
ao sistema de controle 

VII 

VIII 

IX 

mob' 
dos co 
ao Dire 

I 

espe 
Cont~bili 

straç 
do c 

~ fin. os é mantene"o 
. ~ a a• os tributos de com 

de Arrec: dacão: 

ex 
siste 
relacionamento 

~a ,arrecadação 
é ccebimeìiló e óntrole das ~ 
ão segundo as necessida 

:F pertinentes;` ~--~~

Kó: essó~é, í çobranç.a as ~ 
iiidcL::.iëYo. .°cóíitiiT nci. .' =nx~ 

. ° - r 
público; 

facilitar o trabalho do Assessor Especial de Controle Interno, 
fornecendo a documentação para exame e os elementos indispensáveis 
ao sistema de controle; 

Recursos Humanos e 
com Secretário de 

do I+ expediente 
ade. 

central de 
'buintes e 

competindo 

os municipais 
o planejamento 
Administração, 

dos passivos 
tição de medidas 

14 

dade e segurança nos 
a política, do bom 

Rua 07 de Setembro s/n° CEP 77480-000 - Alvorada - Tocantins 



1. Estrutura Mifiinistrativa do Município de Alvorada 

7 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Adm.: 2001/2004 - Alvorada .ara todos 
.. Ga.. .r. r.c• _ 

V especificamente ao Diretor de Gestão de Arrecadação, compete 

assinar em conjunto com o Secretário de Administração, Finanças, 

Planejamento, todos os atos inerentes ao sistema de gestão fiscal e 

arrecadadora, em certidões, alvarás, quitação não mecanizadas e 

outros expedientes afins. 

Art. 35 A Diretoria de Gestão de Pagamentos, como órgão central de 

pagamento das obrigações assumidas é detentora da guarda dos documentos 

comprobatórios de despesas até o fechamento dos balancetes mensais do Município, 

cómpetindo ao Diretor de Gestão de Pah 

I promover o contro' - 
conferências diárias, b 

II realizar os pagamen4 

form•uv 
requi itos 

nidação; 
cili , o ~b• io\ds ' ., es •r/Esp 

do u et ã~ iar~ ex. i.- e o 

n~ o 

Art. 
do controle pa 
manutençã 
cumprindo z= 
divulgados na 
Compras: 

I 

entós' ;é. 
~ 

Diretor de G 
com o Secretárid~de--'A 
todos os atos. inerentes—aO 

`osëxpedientés afins. 

de Gestão Patrimoal e Com~r~ 
ionament~o~fomecedor e 

~~-~õ5 fornecedores o.~:. de.;, ' , m ~~ .. ~:~. • i~isiçoes~e~az 

entos: 
bancárias do Município, realizando 

do movimento de caixa; 
processos de despesas, devidamente 

gvi entes, observados os o .0 o 

en v= s s a efn~i- a ão, cumpri.1 o estágio da 

ole Interno, 
dispensáveis 

ete assinar 

Finanças, 
gestão de 

ómo órgão central 
icípio, reserva-lhe a 

_ es de serviços, 
témente atualizados e 

ao de Patrimônio e 

clá' o m municipal, f io mo munici com sua 
o cone ~. :Çób ~ set'~v~aQ3 , '~~-~~ ~ ão, ~.yg ~"+~ r 

y primando pela sua conservação, 
identificação p ~ ~ ~~ , s, 

promovendo os remanejamentos de acordo com as necessidades da 

administração e, anualmente, fornecer ao superior imediato, elementos 

de proposta de baixa de material permanentes, máquinas e 

equipamentos, considerados em desuso e/ou imprestáveis. 

15 
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y, 

Estrutura Mxniniatrafj,a do Município de Alvorada 

ór 

II 

m 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.: 2001/2004 - Alvorada para todos 

promover a negociação, compra e distribuição do material permanente, de consumo, e ainda, de serviços solicitados, conforme a necessidade dos diversos órgãos e entidades da Administração Municipal; 
III facilitar o trabalho do Assessor Especial de Controle Interno, 

fornecendo a documentação para exame e os elementos indispensáveis ao sistema de controle; 
IV especificamente ao Diretor de Gestão de Patrimônio e Compras, 

compete assinar em conjunto com o Secretário de Administração, 
Finanças, Planejamento, t os os atos inerentes ao sistema de gestão 
patrimonial e compra íukosxpedientes afins. 

Art.37 O Protocolo Ge mo unidade executora de serviços, constitui-se num sis ~ . 3 ~~ ; resn 'vel j, ação, monitoramento e 
acompanhamento da~tr. taça~o de . o s o p oces os,protocolizadosno âmbito do Poder Exe 4tivo 

de cap 
de inf 
compon 

Art. 38 
seguinte órgão d 

I 1 

Parágrafó 
unidade de serviços p 

I Garagem e GficÏn 

abertura 
de folha 

as folhas 

é composta pelo 

tiu ura e Transportes, a 

Art. 39 Compete ao Secretário de Infra-Estrutura e Transportes: 
I coordenar o planejamento é o acompanhamento de programas e 

projetos, consolidando os indicadores e analisando-os periodicamente 
16 
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~~•• ta~ { 

Ad adva do Mui1j0f 10 de Alvorada 
ESTgpO DO 

TOCgNTINS d'REFE/T~//Lq Mv Adm.: 2001/2004 _ 
NIC/PAL 

DEALVOR.4DA 
..ca 

. ital A~ - vorada para todos • - ranc ..• 

de forma 
 4 

fixadas integrada, 
Participando da em contratos de e elabor

: c: S fiscaJizando Administra mpreitadas e d  metas cidade e 
ç°Pbli

Municipal tão 
celebrados dos setores ' Promovendo pela além produtivos g rendo 

os 
° desenvol da 

de corroborar coma e 
sistemas de 

momento 
propiciando a mode manutenção das 0 maças'coordenar e a ~çã 0 da má avidades 

implantadas'de res dniastrar as obras 
quina 

administrativa; Plantadas, 
III P°nsab fiidade do e 

empreendimentos de gerenci ExecutivoIV ar a aPol Políticas de Municipal; infra-esirut~a
promover a transportes do V stração Município 

VI promover a admireis 
a bmPeza pública• ' 

promover a a ' 
Município; dminis ção da 

ação Pública;
VII come conservação da malha viária do P; 

e 

ativid 
din 
manute 
Urbanos 

I 

II 

ssários a~ . . core, .. 
,,}~ós~~` 

 ~~ •s.~; 
ao d IV 

~. 
z 

dispo
~ ~,~tra~ .•~ , r..• ~~ a peia 

dam ` --.tem q ° o  ra~~útefç a dIln¡~ 
I alha viária r  e P!es ação Publica,espec camente ao

X~:.: },  abalhos de conserva ão. conjunto co Duetor de Servi ç 
m o Secretário de ços Urbanos, comexpediente 

relacionado co a Estrutura 
Pete assinar em t' -f m matéria sob sua 

e Transe°rtes, todo Odireção.

-mis tura, e 
Transportes Prefeito M cipal, todoPada. n N o 

17 

gestão das 
onde pela 
entação e 

e Se iços 

imediato, no 
°mover o bem 

fetivando 
estudos bana, através de 
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Estrutura Administrativa do Município de Alvorada [ (p 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.: 2001/2004 - Alvorada para todos 

SEÇÃO Iq 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE -

SESMA 

Art. 41 A Secretaria de Saúde, Saneamento e Meio Ambiente, é composta 
pelos seguintes órgãos de àssessoramento imediáto: 

I Diretoria de Saúde DISAU; 
II Diretoria de Saneamento e Meio Ambiente - DISMA. 

§ 1° Subordina-se à Dire'eria de Saúde, o Núcleo de Vigilância 
Sanitária, integrado pelo Chefe de i Io . - igilância Sanitária, que responde pela 
dinâmica da vigilância sanitária, epi ' emio .'ca e controle de zoonoses, no âmbito 
do Município. 

Parágrafo 
seguintes j'da 

I 

II. 

9 

A~ ecrelii de Saúde, Saneá~e i to I E 
ple tar a oliticas de saúde •,• t ., .i 
ibiejite, de foipma.a garantir condições-glen
vida a põpúfa Vf uniõípio: 

Diretoria de Saúde, as 

tird~nar o: : anejamento e o a`c~ompanh• iien 
•et©s, coiïsdli ando os indicadores e analis~and 
'o ~~~ a .integra", , participando dá~ laboraç o e 
• . s' em . contratos de estao ~lébr~dos p -1~A1 ,,.. 

"' • - ; i:ërindo os ,-sistemas :d~é info ' R~ a

c ompete: 
ico e meio 
e qualidade 

programas e 
s periodicamente 

d' .fiscalizando metas 
stração Pública 

.àém de corroborar 
t ailutençáo s~ati i4 . s unp1.u` , ás ì not âmbito da saúde 

púb á 4 :  
J  y `{7c,: "•llny ty.: aë~ ,r '• ;Né; - a•'c•. ~•:'z*d ".rt's :< - :, .t ..:, 

III gerenci. a ti c s'dt¡ i tei a Ui :co s.a_ ;ride• 
IV promover o des= i • '• as atividades de vigilância sanitária, 

epidemiológica, ações básicas e especiais de convênios celebrados 
com órgãos federais e estaduais de fomento ao setor; 

V promover a administração do sistema hospitalar municipal; 

18 

Rua 07 de Setembro s/n° CEP 77480-000 - Alvorada - Tocantins 



Estrutura Administrativa do Município de Alvorada 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.: 2001/2004 - Alvorada para todos 

VI promover a administração de programas do Governo Federal, fazendo 
cumprir as metas estabelecidas; 

VII especificamente ao Secretário de Saúde, Saneamento e Meio 
Ambiente, compete assinar, em conjunto com o Prefeito Municipal, 
todo o expediente relacionado com matéria de sua pasta. 

Art. 43 A Diretoria de Saúde, como órgão de gestão da saúde pública, 
responde pelo estudo, formulação de diretrizes, orientação, coordenação, supervisão 
e controle dos programas de saúde preventiva e curativa, tanto na zona urbana 
quanto na rural, promovendo a mob' : ação e o incremento das atividades de 
acompanhamento comunitário e in. , ia • ,cmpetindo ao Diretor de Saúde: 

I auxiliar na elaborar e ecu projetos dos programas destinados ao 
incremento e desenvol ,p en das políticas de saúde no Municípió; 
orientar ,í a n - políticas de medicina 
preventiva, I

II ¡ d- envolver .ro . aim s que sem a auto- rfic' 
~~ - a~'s de suú~e p : s •das • co+ .'da 

II 

Art. 
gestão das 
formulação de 
que visem a me 
competindo ao Direto 

I instituir e execu 
meio ambiente no Município; 
desenvolver programas que propicie a melhoria das condições 
sanitárias da população; 

e as 
~ 

ga e ais, 

ci os serviços 

s e outros 

ssária à 
e pública 

em conjunto 
iente, todo o 

çamente o D' ~efior de Saúde, compete as 
Se.cr.etán~ d Saúde, San amento e 9 leio 

ente relai~nado com matéria s,òb sua dir- çáo' 

~ ~ ~ ~ .~ ~ an"~ám~nto ~e~1V~eio~ i 
ó.x : e: meï~,ámbi %,. ~ sp~ 

cóo~
. , , 

ao, supe '"' :a`à'?~ 

,,•: ~~,,{? ,;;,.U.. - 
veis, as políticas de saneamento e 

gomo órgão de 
e pelo estudo, 

ontrole das ações 
áde urbana e rural, 
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Estrutura Administrativa do Municipio da Alvorada 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.: 2001/2004 - Alvorada para todos 

estabelecer ações. de parcerias., com órgãos federais, estaduais e 
municipais, para aprimoramento e qualidade sanitária da comunidade; 
estimular o - desenvolvimento de infra-estrutura necessária à 
implantação de projetos voltados à melhoria das condições sanitárias 
municipal; 
especificamente ao Diretor de Saneamento e Meio Ambiente, compete 
assinar, em conjunto com o Secretário de Saúde, Saneamento e Meio 
Ambiente, todo o expediente relacionado com matéria sob sua direção. 

SEÇyO W 
DA SECRETARIA DE EDUCA _ : URA, DESPORTO E TURISMO -

ED 

Art. 45 
composta p - 

I

Educa 
normas 
(primeira 
definidas 
identificada 

I 
II Esc 
III 
IV 

§ 2° 
atribuições inerentes 
os seguintes cargos, de livre 
especificados: 

I Administrador de Unidade Escolar; 
II Coordenador Pedagógico; 
III Secretário de Unidade Escolar; 

, .. . - 
lo se te ó :,ão i  as es orai4en o im di., e: 
Dir - tori : de - ens a E c ar ~ ' 1VI
D'4tori . ~- Cul ~ a, O e p. rto e ~mó ~ D ~ T. ~ , 

♦ ! 
 a• - ° r 1' - , ~' ~ ~il . a as . et ent 

~lF.port•-̀  - Tun . r-s•. ,. - ~, s-. . e. -Ciçko e 
tes . . Uia .. 5. - .uc, j.., . - ~jj. i. nent 
de 5 : • ' s ri, s s f. s çao 

uni.' ades o\públic_os cõm es • ; a) 
. .~e. ~~-

°porto e Turismo, é 

êretário de 
ento das 

à 4n séries 
ai e infantil, 

ria, a seguir 

is prende um conjunto de 

~> 
i,
yst~~t~vasj`efe do Poders Exe Executivo, ~eaçaõ~  , 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.: 2001/2004 - Alvorada para todos 

IV Dinamizador Desportivo. 

§ 3° Vinculam-se funcionalmente à Secretaria de Educação, Cultura, 
Desporto e Turismo, as seguintes unidades de serviços públicos: 

I Estádio Municipal Elias Natan; 
II Centro de Convivência e Desporto Décio dos Santos Fagundes. 

Art. 46 Ao Secretário de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 
compete: 

I promover o desenvolvam 
municipal de educaç" 

II desenvolver a gestão 
cumprimento das dire 

III prom 
fund 

p.• gr. '.as, a~oe 
tr•L. e fis ~ 

rim a 
rom•v-r o= d 
ode.. ; ..
stad ' ' 's . I i ~ 

do 

o quantitativo e qualitativo da política 
esporto e turismo; 

sino fundamental, primando para o 
icas da educação; 

•;a ----
cem a çleii. 

'as qu- bu q -m 
/ c'.n m-.it. dos~ 

.Gp~S ` •o aS; 

en's t..e.Yo
to, buscar p. - a. o 

melhoria no aten • i. - •
ios e a ões neces ~ 

VI 

VIII 

Art. 47 

~9 - ~ as municipais de ensino 
ida ',comunitária, mediante 
a a • -s ci~ . ia no setor; 

~ a el- ~bj. e ;j s de ensino, 

s a vidá 
en 

cacionais, 
ederais e 

ento das 
éducação; 
do desporto, 

altura, Desporto e 
ito Municipal, 

sta. 

, :rgão de gestão das 
políticas de merenda =' ; • ,ospoi ~., 1ò foi c ` • e e merenda escolar, junto 
as Unidades Escolares Munici s ' ? ~'p : ~ ; : ~ ~ anutenção e melhoria da qualidade 
das refeições fornecidas ao educando do .ensino infantil e fundamental em todas as 
séries, competindo ao Diretor da Merenda Escolar: 
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i om •t, er os m _~~ ~,.~ .. ple 
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I prestar assistência administrativa e técnico-nutricional ao sistema de 
fornecimento de merenda escolar, primando pela qualidade, ensejando 
a satisfação do educando em sua necessidade alimentar complementar; 

II elaborar os cardápios na forma recomendada pelas instruções e 
normativos específicos de sua área de atuação; 

III auxiliar na elaboração e executar os planos de trabalhos do programa 
nacional de alimentação escolar, acompanhando e avaliando os 
resultados; 

IV conduzir a gestão do programa de alimentação escolar no âmbito das 
Unidades Escolares M I ' ipais, formalizando a prestação de contas 
pertinente, primando 

V especificamente ao D 
conjunto com o Secre 
todo 

gestão d 
e incre 
Direto 

V 

rimento das normas específicas; 
erenda Escolar, compete assinar, em 

Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 
ua direção. 

~ Diretc a. de tur., i es' •rtQ e T " 
ti ade tur. .. i esp• va 

~ 
de ' ~'smo res o on~ 

►~~s m os I~'sp I ~ ve~s . os s=I v.l '.~~ ent o sé 

~ ~ rom.'vE o ~ - - ~ - evo o ~ des . P 

smc 

tivid: , - - s uc

~tab 

olvimento qu 
nal; 

õ 

ecer,f:èxe . U.. 
...'ï. 

N`  cali 7ar•á.; olitic.a muni 

ar a. inl antaçao de mf~ á-e~str~utura nece 
~~~'~~r•` etos túrl 'cos; ~ 
p .mo t er medidasde ince~s tatividades 1 s ,. 
e~ ~~ ~-1 ~ en  ::parcé" as . com órgaa~ en' tales' . . . . . ,J.,.~. .,.~ • . ... , , 

1 ~ x a 
I I una ~ ~ a • ~ cl~~~uçi ~ajprrvád;a;~ ...p.,; _ _ 

 

/ 

+. 

•,~, ' .s.tsk . . . ,..:.è,/w =. VI p á moti- ~~ ~ mob a . A -:da I 'en a e' ntid . do aprimoramento 

o órgão de 
manutenção 

petindo ao 

parte de 

ais; 
smo; 

implementação 

cas no Município, 
rais, estaduais, 

~.> 
•, 

propon. yprq~etoL -e ' abinzem a cnação e 
implantação de m. • _ _ = : ' vas diversas; 

V auxiliar na elaboração e executar os programas destinados ao 
incremento e desenvolvimento das atividades culturais, desportivas e 
de turismo; 
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VI especialmente ao Diretor de Cultura, Desporto e Turismo, compete 
assinar, em conjunto com o Secretário de Educação, Cultura, Desporto 
e Turismo, todo o expediente relacionado com matéria sob sua 
direção. ; 

SEÇÃO V 
DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

SEDES 

Art. 49 A Secretaria do TrabMlho e Desenvolvimento Social, é composta 
pelo seguinte órgão de assessorame 

I Diretoria de Assistência 

Parágrafo 
de serviços,. úblicos. 

I r¡Ce .o .om 
Idos 

t 

IASO. 

ência Social, as unidades 

S - ! .6. •o - •eseávol 
rom. õ - - . rogramas de c . at - : .. ' éria 
ociai 
erenr'iar .ro a . .. as e a ões de r- eu: so 
ar ' alizadàs, 1oò °  qualificação de r}

rf çoamerito ~profissional, com istas a p.. .. ,•~, ; r 
ao de trâ ... o;

III p. o èr .a-. errã;diç ç"o do trabalho ~antil; 
IV gs \

v~vër.:~rdgrátrias,,,,, é .compléMaçã 

V p'r : mp .: .: integraç •'~ ' da `:. .. va p ; ' . ' ` s . ções sociais, com 
parot • x~que .,.:#y ,  .  

•«w. Y.~° ;desigual. ..•- sociais, 
VI promove'. . Çlusao} do 4umci tb, e.. o amas de competência da 

União e do sta• o . ' . _ , ò  - ii oria social; 
VII especificamente ao Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social, 

compete assinar, em conjunto com o Prefeito Municipal, todo o 
expediente relacionado com matéria de sua pasta. 

ocial: 
gualdades 

populações 
-obra e .o 

seu acesso ao 

ar de gestantes, 
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Art. 51 A Diretoria de Assistência Social, como órgão de gestão das 
atividades sociais, responde pela dinamização de projetos voltados para o 
aprimoramento das ações de combate à desigualdade social, competindo ao Diretor 
de Assistência Social: 

I dinamizar o funcionamento das unidades de serviços públicos 
subordinadas, estimulando a manutenção dos programas voltados para 
a melhoria da qualidade de vida da população carente; 

+ II manter atualizado o cadastro das famílias merecedoras de atendimento 
especiais, bem assim de todo o elenco de carências; 

III dinamizar e executar o programas de combate à miséria e às 
desigualdades sociais 

IV atuar no combate à err dicaç"6do trabalho infantil; 
V especificamente ao Dir- a Assistência Social, compete assinar, em 

conj - - - t •. i - ; -senvolvimento Social, 
todo r exnedie' e reL ci e nad tt c t: m ma é sob . ua dire - : o. 

DAS 

seguin 

Pa 
unidade de se 

I Ma w . o 

e Produção, In 
o imediato: 
ão Agropeçu- ' 

;*".
nic® hitegra a Diretora de Pro 
iúbliços: 

~ . 
o 

~ 
NMuniçip  _~~~,~`'`~~

4 

SEPRO 

osta pelo 

gropecuária, a 

Art. =axe .pet Se tário de Pro lu ão d tr_fa`e. bmércio: 
I cb Q ` e~-~ planejam- e ãcoiR 

/.. n
.
Ó de programas e , ~,  . P J .P- P gr 

prol o cónsó i o • r •,a ores an_ 's ̀r do-os periodicamente 
IAá t :.  

de fo i :. 'ada 
~ 

). i'ypaf ciP'= ando da ~:' =`: -~ ção e fiscalizando metas 
,•.,F,;~:~.,~,~_.~ 

fixadas em con 4 ` `- ::: • a as e de gestão celebrados pela 
Administração Pública Municipal, promovendo o desenvolvimento 
dos setores produtivos, gerindo os sistemas de informação, além de 
corroborar com a manutenção das atividades implantadas propiciando 
a modernização da força produtiva e comercial; 
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alavan 
orienta 
desenv 
urbana, 
armazen 

I 

II 
III 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm..' 2001/2004 - Alvorada para todos 

gerenciar as politicas de industrialização do Município; apoiar o desenvolvimento das atividades comerciais e industriais, combatendo a evasão de receitas; 
IV promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias com a modernização das técnicas empregadas, se necessário mediante a celebração de convênios com órgãos federais e estaduais de fomento ao setor; 
V promover o desenvolvimen 

qualidade de vida à populaçã 
VI promover o estabelecimelto, 

municipal de indústri- - - 
VII estimular o dese v 

implantação de projetos 
VIII espec 

comp 

IV 

e setor 
~rden 
o da 
~ endc 
, co~r 

de 
consórc 
Estadual e 
especificamente 

to do setor rural, proporcionando melhor 
ao interiorana; 

execução e fiscalização de uma política 
o 

de infra-estrutura necessária à 
iais, comerciais; 

Indústria e Comércio, 
to M ;cipal, todo o 

ul~ 
ão e control- • . o5 re , 

ac- de produção de b-, a zop 
► • o • ' ação e o increme e e—setor a ~ 
pete aó:'D~ tõr. ë~ir~odüçã Agropecuán~: t~ 
I ` na:: elaborar e executar projetos dos p; 
ento ,~, e K esenvolvimento das ativida -~3 • io; 

e prèstar-ser 
cJa ó5setòr,:,~ 
~= ~.T ' desenvó 

unic 

sa !- II- o -s co, fi
S . lit 
S. . . tcr' 

órgão de 
diretrizes, 
s com o 

quanto na 
uário e de 

destinados ao 
gropecuárias no 

do maquinaria 

articular medidas 
do pelo interesse em 

Administração Federal, 

ao Diretor de Produção Agropecuária, compete assinar, em conjunto com o Secretário de Produção, Indústria e Comércio, todo o expediente relacionado com matéria sob sua direção. 
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TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 55 As ações da Administração Pública Municipal obedecerão aos 
seguintes princípios de gestão: 

I planejamento; 
II organização e coordenação; e 
III controle. 

§ 1° Para a coordenação eficaz dos programas, projetos e atividades no 
âmbito da Administração Públi . , ► ' ' . , serão privilegiadas as soluções 
organizacionais sistêmicas e matriciai 

§ 2° 
seguintes e; os: 

I % re 
demanda 

com a 

responde 
Lei e na 

Art. 
pelo Comitê Exe 

P~úb - i• 'pal-fie desenvolverá através dos 

i•nal! para 'esentrliar. gpstã• e: pro ~ ár a A 
~ 

~ a` 
a~ 

~ ~ ~ jeto estr. égic , as e~ A.dos . ua -fic. ta e -
s da R• ~ i i'ss .ça~. ~ 

S - or - dirigentes e chefe- - ii ttid s os 
'd . «ente pelo descumprimento U cs-priu~í ios 

f pl é'rQntcïr`n~1~°-`n~h' é~ff4 dé máïo de 2000 - L~ 
~#~~~~  

F
.i 

k` 1 

As diretnz~acima serão elabradas, co cr
ti , o, previsto ho artigo 16, desta Lei ,:.. ~•« ,~ 

• f ~k ''~ ~ 1, '~~~ 

_. s ~ry.: ✓r.é . ' . ~ ~ ~ 
~R, 

a . C~~~, ,: I LO ~I

distração das 

pertinência 

erárquicos, 
ecidos nesta 

das e fiscalizadas 

/ .\ 

Art. 57 As :.: á 
s.y' 

;t ã á~¡SPi1 lf :` : d'1. cipal deverão ser objeto. 
de planejamento, que compreetrcC à = Y lãbi ̀ : çào, acompanhamento, integração e 
avaliação dos seguintes instrumentos: 

I plano plurianual; 
II diretrizes orçamentárias anuais; 
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III orçamentos anuais; 
IV projetos específicos; 
V orçamento participativo. 

§ 1° As ações de planejamento incumbirão às Secretarias, dentro 
esfera competencial de cada uma delas, observadas as diretrizes técnicas 
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento. 

da 
da 

§ 2° Para a elaboração dos orçamentos anuais serão devidamente 
cónsideradas as demandas da comumidde, expressas no Orçamento Participativo, 
obedecidas às diretrizes orçamentá~as tab leçidas. 

Art. 58 O planejamento 
planos, programas e -p 
necessários à reali7, çao 
desta Lei. 

entidades da 
submetidas à me 

Art. 
afeta à ativida 
integrante da sua e 

á na análise da viabilidade técnica dos 
çã: verificação dos ajustes 

citados, no Artigo 54, 

t~~~ ~,-~,,
s ativid~des da mesma naturbza, comuns a 
straçãóliblica Municipal, érão agru ó ad 
coordënáçã , c,entral. - ' ~~ I 

J I _, 

adeserá a Secretaria 
ona administrativa 

~pecificação 

isos órgãos ou 
funcionalmente e 

` ,,,r 
srd￼ or ão central serão atribuídas elo Parágrafo Único  ~~ ~ ~ ~ g p 

Chefe do Poder Executivo a uma só Secretaria, ainda quando se tratar de conjugação 
de atividades que constituam espécie da competência de outras Secretarias. 
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Art. 62 Os órgãos e entidades com atividades e ações na mesma área de 
atuação deverão atuar de forma articulada e coordenada, com o objetivo de assegurar 
e otimizar a programação e execução integrada dos serviços municipais. 

Ar t. 63 As ações, os planos e projetos da Administração Pública 
Municipal serão articulados e coordenados visando à otimização dos recursos 
disponíveis, sem prejuízo da posição hierárquica, dos vínculos de subordinação e 
controle e das relações de orientação técnica, considerando-se entre si, articulados 
todos os órgãos da Administração Pública Municipal, com o objetivo de racionalizar 
esforços e evitar a duplicidade de ativida e. 

Parágrafo Único Caso ão • ja o repasse de recursos de quaisquer 
espécies, poderão ser dispensados ato~sc'Ó nsuais solenes entre órgãos ou entidades 

_uv~ffi da vez que for possível 
atra : s e - cp í caç e sim íes obse ados princípios da 

or= 'dade - o dis c pus p no a tigc1l.l6 da 'i n 8.66r 93, de 21 de 

O CONTh' 

ção 
terá come `+ : ovo : companhar a.execuçao dos lanos de tr bath 
avaliar a su: . 'd de e coiifmidade com o direito, aferir os r 
e verificar se't Jsn =atos è c nvênios foram fielmente adimpljd 

Art M' • 'controle :dásatrvidàdes: 'dai 
estar estrutur o ó n. s fôiiii tizadbsqu iosjliiii 

I a 
II aume 
III aumentar 
IV disponibilizar info ë : 
V permitir e fomentar o controle público sobre as despesas públicas. 

a Municipal 
o orçamento, 

dos alcançados 

!unicipal deverá 

tração; 

s modernos de gestão; 
se  de forma rápida e pró-ativa; 

Art. 66 Os órgãos e entidades da Administração Municipal submetem-se 
ao controle externo e interno, na forma da Constituição Federal, da Constituição do 

2s 
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rr.w  .r r

Estado do Tocantins, do Regimento e Normas do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, da Lei Orgânica do Município de Alvorada, da Lei n° 724/2003, de 30 de 
junho de 2003 e demais diplomas legais aplicáveis. 

Art. 67 Especificamente ao Controle Externo do Poder Executivo, que 
compreendendo a administração direta e indireta, será exercido, entre outros, pela 
Câmara Municipal de Alvorada e pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

Art.68 O Controle Interno 
administração direta e indireta, terá por 

I avaliar o cumprimen 
execução dos programas de governo - . os 

II comprovar a legalidade 
eficiência da gestão oiçuud 
administra : o muni 
de direito, s. vi 

os dir 

instrum 

do Poder Executivo, compreendendo a 
alidade: 

s previstas no plano plurianual, a 
çamentos do Município; 
ar os resultados, quanto à eficácia e 

triryori,~-n 9s órgãos e entidades da 
ão cie rgcurso , públicos por entidades 

e cer o ontro~lçdas s eíaç 
-  ere 1• o m r, cip o~ 

~.roiar cor o1= xt., lõ e - ' 'o •a . mis 

~ 

esfera comp 
trabalho, assim 
órgão ou ente:.,
ressalvadas á " çó 

aliar. -sul 
audit - 

Art. 70 

e ' de/cre'dito 

ompet s~Secretarias m..-. ._, coo unidades a 
•.de cada\uma delas, controlar a exec 
' observar :.. s ~normas qur~ie~m a ati '~da~dé 

s or.diriada:, Q: ~ cú~áda, â' ~dmim;s . ç: ~ow.a•,f u~ :, ' 
eric .:s4,`dó';:oiigaoádë: 

os seus atos e açõe 
receitas e indicadores de desem 

minisai

ón.trQ~lé? 

s, bem como 

ai; 
ando como 

vas, dentro da 
os programas de 

específica de cada 
eta ou indireta, 

o à informação sobre 
almente sobre os gastos, 

Parágrafo Único A providência prevista no caput do presente artigo 
não ilide, o direito liquido e certo de qualquer cidadão, de ter acesso a documentos 
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Art. 73 O Poder Executivo poderá atribuir autonomia relativa a órgãos ou 
entidades da Administração Pública para a execução de atividades ou serviços que 
por .sua peculiaridade de organização e funcionamento exijam tratamento diverso do 
aplicável aos demais órgãos e .entidades da Administração, observado sempre o 
controle pelos órgãos competentes. 

Art. 74 A autonomia relativa compreenderá as faculdades e controles a 
serem regulamentados por Decreto, atendida a legislação vigente e os princípios 
fixados na presente Lei. 

Art.75 A 
realizar p 
observad 
atinentes 

deverá 
social. 

A111~ II 
DA DESCENALLAÇAO SOCIAL 

erias cm e _ tid• ' es da oci:da 
e l . re • s pr cíp'os 1~da \ i: . 

' s o Lçgi lat&v 

Art. 76 
todas as ár 
programa o 
concretização 
estabelecidos no 
para alcançar o obje 
limitadas no tempo, das quais rë 
aperfeiçoamento da ação do governo. 

erá, excepcionalmente, 
estion:vel idoneidade, 

pretas - legais 

subsídio 
anceiro e 

r3gramas e projetos em 
nd entender como 
rnm ntal, visando a

tiïa ó por indicadores 
n to de programação 

conjunto de operações, 
ó que concorre para a expansão ou o 

Art. 77 Os projetos serão conduzidos por gerentes de projetos nomeados 
pelo Chefe do Executivo, subordinados tecnicamente à Secretaria de Administração, 
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públicos, ressalvadas as hipóteses de riscos injurídicos para o Município ou a 
terceiros, devidamente submetidas ao Chefe do Poder Executivo e por ele motivadas. 

Art.71 O controle, sem prejuízo das demais disposições legais ou 
estatutárias, aplicáveis às Entidades da Administração Indireta, exercer-se-á, 
inclusive, mediante adoção das medidas abaixo relacionadas: 

I presença com direito a voz e a voto de servidor público designado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal nas reuniões e assembléias dos órgãos 
colegiados das Entidades da Administração Indireta; 

II liberação, pelo órgão competente, dos recursos destinados ao órgão ou 
entidade; 

III recebimento sistemático de élatórios e informações que permitam 
acompanhar as atividades do órgão yVen dade e a execução dos seus respectivos 
orçamentos; 

IV fixação ~ de\pa~ões, ei~ ' eip co p ~veis ~ com 
~ 

Mcritérios de 
operacior !zaçro e onôml~a, as  espes s de pe sg de .,~ j straygço geral e de 
investun  . s l~P- m oil o de 

avalia 

Direta o 
forma e n 

I 
que estiver 

II aprè 
medidas po 
público. 

./ 

30 

stipulado ;e ëi ' gulamento, deveu é o 
a qual uer momento, por intennédio dó ti' 

i, infgmiág o solicitada pela Câmara Mn„id i 
os.. resultados das siaS. atis • des, in cai 

pi ca ou  aquela. uj  adoção seja rec. ~ 

CAPÍTULO I 
DA AUTONOMIA 

O 

anual para 

Municipal, 
anterior na 

da Secretaria a 

o e justificando as 
énkla1a pelo interesse 
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Finanças e Planejamento e funcionalmente à Secretaria cujo objeto esteja vinculado, 
tendo como parâmetros: 

I conhecimento profissional em gestão de projetos; 
II habilidade profissional em gestão de negócios, envolvendo negociação, 

finanças, desenvolvimento empresarial, planejamento, comunicação, 
comportamento organizacional, liderança, gerenciamento de conflitos, 
entre outros; 

III conhecimento técnico relacionado com o escopo do projeto; 
IV idoneidade técnica e moral irrefutável. 

Art. 78 Os Gerentes do. nj th verão: 
I desenvolver o planejamento geia1 dos projetos; 
II gerenciar a execução dos ro' . s; 
Ill propor . +. • .ni' .~ -  -  e'des safe entes ao projeto; 
IV * recome a dar, .. e e - c - ' sári~, a ontr. tação de serviço ►e e terceiros; 
V!' cot+ t ol 

escopo, 
recursos 

A 
Secretário de 

I aprò~ar 
II 
III ã'néé 
III auto' 
IV aprov 

abe zlá~ áo Cheire do~Exècutivo M 
straçã¢~ .. ' anças e Planejamento: 

•  ~d. 
~s.program st,' e os projQs. a sêr~em dese 
oplaüejámento~~efãl do.. pro e tol; ,  . 

ord se; serviços eïde prali°saçg s;,,0 

jurídicos 

os no seu 
qualidade, 

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

os dos projetos. 

Art. 80 Ressalvados os casos de competência privativa, prevista em Lei, é 
facultado ao Chefe do Executivo e aos ocupantes de cargos de direção superior 
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delegar competências que lhes tenham sido deferidas ou avocar, as que tenham sido 
atribuídas para a prática de atos administrativos a agentes públicos. 

§ 1° A delegação de competência tem por finalidade assegurar a 
eficiência e a eficácia às ações administrativas e será feita através de ato próprio, 
devendo a autoridade delegaste indicar as atribuições e fixar a sua duração. 

§ 2° O ato de avocação indicará a autoridade avocada, as atribuições 
que constituem o objeto e o prazo de sua duração. 

§ 3° A faculdade p i~ artigo considerar-se-á implicita em 
todas as leis e regulamentos que defira` ~~ colnpetencias e atribuições. 

§ 4° la a`-'
 a í an9tl c der sido expressamente 

autorizada 'o ato de 

ecutivo me. e a ro ação ~ ~~ ~' egislativo 
espec ~ ~~1 ~~̀~ a~ es. ,r . i : ' aciona! dos órg s.d y ,p indireta, a 
nomencl•.~:~~+ atri  mçn s s repectivns cargoras-crrtpetên .~ aos níveis de 
atuação. \!i „t £ 

~~~~.. _ _~ _ I I ,. ~ 

,~. 
Art. :~~~ cessão; á..torização, permissã~,ó, ato ou co i - a análogo, de bem 

pertencente ou ob 
. 

a. posse de r órgãos o~ en:`m' a ~a  ~a ~~ ' i'stração Pública P R..:r..:.,.. .:  ,g . p~ ~ des d 
Municipal P' o u I~nd_ii~et~,::soménl~pó~éra .se>~~eita m,edia~té . utorização formal 
do Chefe do V

Parágraf 
responsabilidade ass 
manutenção ficarão a cargo •:  ~  =;' " ~ ̀ ' o 
entidades estatais ou se a licitação for inexigível. 
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através de termo de 
Mo todas as despesas e 

se destinados a outros órgãos ou 

Rua 07 de Setembro s/n° CEP 77480-000 - Alvorada - Tocantins 



f 

Estrutura Administrativa do Município d0 Alvorada 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.: 2001/2004 - Alvorada para todos 

Art. 83 Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações na 

alocação de projetos e atividades integrantes da Lei de Orçamento Anual para 2003, 

de forma a adequá-los a nova estrutura administrativa definida na presente Lei. 

Art. 84 O Poder Executivo`adequará, mediante Decreto, os cargos à nova 

realidade da estrutura instituída pela presente Lei. 

Art. 85 Os cargos de assessoramento técnico, de que tratam os incisos III 

e IV, do Artigo 11, desta Lei, quando de interesse da municipalidade, poderão ser 

preenchidos na modalidade de conjyato de prestação de serviços técnicos 
especializados, por tempo dete ii i . • • ` • • u a dos preceitos da Lei n° 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e suas altera 

Art. 86 
vigorar co a se 
símbolo l S 
de livre 

do M 
(trezen 
seguinte 

II 
III 
IV 

VI 
VII 
VIII 
IX 
X 
XI 

''i te r- . aç: o". C. go • e se~so spe 
é em co i, 'ss .0 c . e i. '. si. ilid1de `ad- i 
p. ecret• daPo• e E e tiva . 

junho de 2003, passa a 
ial de Q ntrole Interno, 

e ''ra provimento 

I7 'iC• u u . í ~d.. , a • • eu..ds • on ultivo

om atribuições e r, i í õ s legais ~flnç
: ssent •  . ó e oder Executivo es e e . ;. er1t ade,• ~- á 

ons :1ho. Müriicipaldé kCompànhamento do , . 
~. n4lho 11/I  cipal de Agricultura,`~Pecuária e;• 

#i sê lho Mbial de Ali.mentaçaoÇEscolar; 
► n - ,. 

d

~. 
• se~lhoïMúiìiçipal~.de Assi,= st..~n~ia~~pcial; ~ 

1~lüïiicip:ál~do~ Diréitos: á~ ~h :'an ~ i o 
~ ., :  a ç~ 

Co 
Conse 
Comissão Técmca 
Junta de Recursos Fiscais. 

ducaçã~;x
cip . d Ie` ien 

Art. 88 Os anexos que fazem parte desta Lei são: 
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liberativos 
o de 360 

u criará, os 

b mento; 

scente; 

,I 

Rua 07 de Setembro s/n° CEP 77480-000 - Alvorada - Tocantins 



i 

S 

c 

L 

a 
Estrutura Administrativa do Município de Alvorada 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
Adm.:. 2001/2004 - Alvorada para todos 

Anexo I Definição de Cargos em Comissão da Estrutura Administrativa —
Grupo de Direção Superior, Executivo e Assessoramento; 

Anexo II Tabela de Vencimentos dos Cargos em Comissão da 
Administração Direta; 

Anexo III Organograma; 
Anexo IV Legenda do Organograma. 

Art. 89 Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos financeiros vigorarão a partir de 01 de janeiro de 2004. 

Art. 90 Ficam revogada asd dispa ições em contrário, especialmente da 
Lei n 682/2002, de 03 de julho de 

Gabinete d 
dezessete as do m 

o 
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ado do Tocantins, aos 
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ANEXO I 

DEFINIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR, EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO 

CARGO 

Secretário 

Chefe de 
Gabinete 

Procurador 
Geral do 
Município 

Diretor 

Encarregado de 
Serviços 

1

Motorista de 
Representação

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES QUANTIDADE 

Assessoramento superior, de gerenciamento 
estratégico e planejamento ações de 
desenvolvimento institacjp lJna atjjjdades 
públicas meios e fins. 

Assessoramento superior olíticas e 

~,. •e: assessor. : ento intermediário dasr 
lanos é rá ' .s da A~nis ~ ~, P. j' s fi 

unicipál_ ::.vïsandoM: gestãò. e.•~~:_. '• tis; r`écursós~dispoiúveis' "nó ,setór 

Condução do veículo do Gabinete do Prefeito 

36 

6 

REMUNERAÇÃO 

DAI V 
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Administrador 
de Unidade 
Escolar 
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ANEXO  continuação 

DEFINIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR, EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO 

CARGO 

Chefe de Núc 
de Vigilância 
Sanitária 
Presidente da 
Comissão 
Permanente de 
Licitação 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Assessoramento superior, de administração 
estratégica e planejamento 

A 
ações de 

desenvolvimento institucionalJ na_s midades 
escolares municipais. 

Gestão do processo pedagd 'co e ' cacional, 
acomp 
de p1 

37 

QUANTIDADE 

4 

REMUNERAÇÃO 

DAS IV 
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~ • ~~s~.,:~~ 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

NÍVEL 

D.A.S. I 

D.A.S 

D .S 

R$ 

VALOR 

38 

(*) 

850,00 

00,00 

0,00 

0,00 

00,00 

I 

500,00 ~ 
{ 

400,00 ~ 
¡ 

300,00 
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidps 
Dispõe sobre a Estrutura e Org 
Alvorada, fixa princípios e diretriz 
afixada no mural desta Prefeitura 
para conhecimento páblic nes 

fins que a Lei n° 743 / 03 a qual" 
oder Executivo do Município de 

deéstão e dá outras providências." Foi 

kkal e em diversos lugares da cidade, 

t 
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